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PZF2670 C 00 985399 55680 31/03/2021 PZF2719 C 00 986401 55500 30/03/2021
PZF2J25 E 43 1392239 60503 13/04/2021 PZJ3819 E 43 1392200 74550 13/04/2021
PZJ3819 E 43 1392114 74550 13/04/2021 PZP0504 C 00 992741 55500 31/03/2021
PZR1631 C 00 986393 55500 30/03/2021 PZW0283 C 00 992829 76332 31/03/2021
PZX6115 C 00 986400 55500 30/03/2021 QAK1A76 E 43 1392259 74550 13/04/2021
QBJ1H84 C 00 982940 55500 30/03/2021 QBK6695 C 00 932847 57380 29/03/2021
QIV3179 E 43 1392227 74550 13/04/2021 QLE3280 C 00 986091 73662 30/03/2021
QLK5480 E 43 1387906 75870 08/04/2021 QMQ7D19 C 00 986385 55500 30/03/2021
QMT5J68 E 43 1391958 60503 13/04/2021 QNB7495 E 43 1392497 74630 13/04/2021
QNE1217 C 00 992760 56222 30/03/2021 QNE1H72 C 00 985845 55500 30/03/2021
QNE6422 C 00 986396 55500 30/03/2021 QNP6H92 C 00 471769 52400 30/03/2021
QNP6H92 C 00 992231 76331 30/03/2021 QNU4A92 E 43 1392016 60503 13/04/2021
QNW3578 E 43 1392044 60503 13/04/2021 QNZ3814 C 00 986240 55680 30/03/2021
QNZ8382 C 00 983086 76331 31/03/2021 QOF3F76 C 00 992269 55500 31/03/2021
QOI4A06 C 00 986388 55500 30/03/2021 QOI8735 C 00 986561 55500 01/04/2021
QOJ0161 C 00 992739 55500 31/03/2021 QON0806 C 00 985993 54521 29/03/2021
QOO8I69 C 00 992850 76332 31/03/2021 QOT5836 C 00 969548 55500 30/03/2021
QOT9399 C 00 932531 55500 31/03/2021 QOU6025 C 00 955921 55500 01/04/2021
QOY5420 C 00 986394 55500 30/03/2021 QOY9733 C 00 992235 55411 30/03/2021
QPD4I71 C 00 986241 55680 30/03/2021 QPH6D65 C 00 986237 55680 30/03/2021
QPH6G95 C 00 986242 55500 30/03/2021 QPH9E08 C 00 980569 55500 31/03/2021
QPK5324 C 00 992802 76332 30/03/2021 QPN4E37 C 00 992742 55500 31/03/2021
QPP7368 C 00 985355 55500 29/03/2021 QPR2C46 C 00 992904 60412 31/03/2021
QPR2C46 C 00 992905 58196 31/03/2021 QPR2C46 C 00 992903 57380 31/03/2021
QPR3C33 C 00 932538 55500 31/03/2021 QPU5I47 E 43 1391847 74630 13/04/2021
QPV3708 E 43 1392453 74550 13/04/2021 QPY4H16 C 00 986605 55500 01/04/2021
QQN4666 C 00 986563 55680 01/04/2021 QQO7J28 C 00 992727 55500 30/03/2021
QQR6G63 C 00 755398 55500 31/03/2021 QQT5990 C 00 986232 55680 30/03/2021
QQV8G46 C 00 992242 55500 30/03/2021 QQY1C32 C 00 985181 55411 29/03/2021
QUB1202 C 00 992769 55500 30/03/2021 QUD1E68 C 00 986408 55500 30/03/2021
QUE7I48 E 43 1392415 60503 13/04/2021 QUG6C52 C 00 969544 55500 30/03/2021
QUK3063 C 00 986286 76332 01/04/2021 QUS1682 C 00 967872 54526 31/03/2021
QUV3B06 C 00 983083 76331 30/03/2021 QUV5373 C 00 932528 55500 29/03/2021
QUW6178 E 43 1392292 74550 13/04/2021 QUX3551 C 00 706188 55250 30/03/2021
QUY0B88 C 00 985377 55500 30/03/2021 QUZ5B06 C 00 992744 52311 31/03/2021
QWY1680 C 00 955915 55500 01/04/2021 QXA1788 C 00 982421 55500 29/03/2021
QXA9101 C 00 955924 55500 01/04/2021 QXB0785 C 00 955923 55500 01/04/2021
QXD4116 C 00 980567 55500 31/03/2021 QXL6798 C 00 973754 55500 31/03/2021
QXL9737 E 43 1392340 74550 13/04/2021 QXM9962 C 00 986399 55500 30/03/2021
QXO1079 C 00 992217 55680 31/03/2021 QXQ8H41 C 00 982939 55500 30/03/2021
QXU9I34 E 43 1392221 74550 13/04/2021 RFC1F63 E 43 1391962 74550 13/04/2021
RFF8I98 C 00 969426 55500 30/03/2021 RFO0E74 C 00 955914 55500 01/04/2021
RFQ1D39 C 00 992017 55500 29/03/2021 RFR3H79 C 00 992794 76332 30/03/2021
RFR9A10 E 43 1392202 60503 13/04/2021 RFU4G53 E 43 1392282 74550 13/04/2021
RFX5C41 E 43 1391868 74550 13/04/2021 RFY7F39 C 00 992252 55500 31/03/2021
RGA8F49 C 00 974923 58196 01/04/2021 RGB8B01 C 00 955925 76332 01/04/2021
RMG9A73 C 00 992215 55500 31/03/2021 RML0E72 E 43 1392347 74550 13/04/2021
RMN8810 C 00 963181 56650 01/04/2021

PORTARIA Nº 076/2021-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, MICHAEL RODRIGUES DE
PAULA, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o art. 198 da Constituição Federal de 1988 que dispõe sobre as ações e serviços de saúde
integrarem rede regionalizada e hierarquizada constituindo o Sistema único de Saúde descentralizado;
Considerando a Lei Federal n° 8.080/1990 que define a competência da direção municipal do sistema de saúde
em articular juntamente com a direção estadual o planejamento, programação e organização da rede regionalizada
do SUS;
Considerando o Decreto Federal n° 7.508/2011 que dispõe sobre a organização do Sistema Único de Saúde-
SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências
e define as atribuições das Comissões Intergestores como instâncias de pactuação consensual entre os entes
federativos para definição das regras da gestão compartilhada do SUS;
Considerando a Portaria MS/GM n° 4279/2010 consolidada pela Portaria de Consolidação MS/GM n° 3/2017
que define as diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do SUS e que as Redes
Regionais de Atenção à Saúde - RRAS - são definidas como arranjos organizativos de ações e serviços de
saúde;
Considerando a Deliberação CIB n° 36 de 21/09/2011 que constituiu e aprovou as Redes Regionais de Atenção
à Saúde (RRAS) no Estado de São Paulo em que o município de Guarulhos compõe a Rede Regional de
Atenção à Saúde do Alto do Tietê e;
Considerando o que consta no Memorando nº 004/2021-SS00.07,
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR os representantes da Secretaria da Saúde de Guarulhos para composição dos Comitês
Deliberativos e Técnicos, das Redes Temáticas de Atenção à Saúde e dos Grupos Técnicos da Rede Regional
de Atenção à Saúde do Alto do Tietê (RRAS 02), conforme segue:
COMISSÃO INTERGESTORES REGIONAL - CIR RRAS 02
Titular: Michael Rodrigues de Paula - CF 66.523
Suplente: Rodrigo Almada de Araujo - CF 48.680
CÂMARA TÉCNICA - CIR RRAS 02
Titular: Rodrigo Almada de Araujo - CF 48.680
Suplente: Patricia Maris de Souza Martino - CF 22.290
REDE CEGONHA
Titular: Edilene Couto de Moraes - CF 28.036
Suplente: Cristina Passeri - CF 7.326
REDE DE ATENÇÃO À URGÊNCIA E EMERGÊNCIA
Titular: Debora Felix Menezes - CF 48.218
Suplente: Simone dos Santos de Lima - CF 49.327
REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL
Titular: Gabriella Facunte Oliveira - CF 57.940
Suplente: Simone Queli da Cruz Lima - CF 47.340
REDE DE ATENÇÃO À PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Titular: Karina Moyano Amorim - CF 51.290
Suplente: Siomara Fabbre - CF 24.914
REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE DAS PESSOAS COM DOENÇAS CRÔNICAS
Titular: Lígia Ortolani dos Santos - CF 51.520
Suplente: Carolina Georgetto Pasetto Ramos - CF 49.590
GRUPO TÉCNICO DE ATENÇÃO BÁSICA
Titular: Paulo Alexandre de Moraes - CF 46.676
Suplente: Adriana dos Santos Oliveira - CF 26.722
GRUPO TÉCNICO DE REGULAÇÃO AMBULATORIAL
Titular: Maria Luiza Hipólito - CF 11.754
Suplente: Carmen Silvia Godoy Coutinho Corino Nascimento - CF 32.268
GRUPO TÉCNICO DE SAÚDE DO TRABALHADOR
Titular: Thiago Loreto de Oliveira - CF 59.206
Suplente: Natália Aparecida Hernandes Pasquetta - CF 61.353
GRUPO TÉCNICO DE EDUCAÇÃO PERMANENTE
Titular: Viviane Haddad Silva Higuchi - CF 18.570
Suplente: Cristiane Cavazani Xavier - CF 49.682
GRUPO TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
Titular: Amanda de Moura Lopes - CF 51.630
Suplente: Vanessa Scaldelai Sandor - CF 54.860
GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA DE ÓBITOS MATERNO, INFANTIL, FETAL E DE MULHER EM IDADE
FÉRTIL
Titular: Edilene Couto de Moraes - CF 28.036
Suplente: Carlos Manoel da Silva Tomé - CF
GRUPO TÉCNICO DA SALA SE SITUAÇÃO DAS ARBOVIROSES
Titular: Carla Matilde Claro Zottino - CF 45.223
Suplente: Fernanda Nunes da Matta Carmo - CF 54.906

GRUPO TÉCNICO SOBRE VIOLÊNCIA
Suplente: Simone dos Santos de Lima - CF 49.327
Suplente: Rosaria Maria Barroco Ferreira de Camargo - CF 8.704
GRUPO TÉCNICO DA REDE DE CUIDADOS EM IST/AIDS E HEPATITES VIRAIS
Titular: Ricardo Fernandes Gambôa - CF 53.560
Suplente: Roberta da Rocha Lima - CF 49.613
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 086/2021-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, MICHAEL RODRIGUES DE
PAULA, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o contido no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que dispõe sobre as
atividades e os procedimentos a serem observados pelos órgãos gestores e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta, Indireta, bem como a forma de recebimento dos
objetos contratuais e com a finalidade de dar cumprimento às determinações nele constantes;
Considerando o que consta no Memorando nº 029/2021-SS19.02
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização dos contratos desta Pasta.

I - Os servidores designados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 087/2021-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, MICHAEL RODRIGUES DE
PAULA, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o contido no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que dispõe sobre as
atividades e os procedimentos a serem observados pelos órgãos gestores e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta, Indireta, bem como a forma de recebimento dos
objetos contratuais e com a finalidade de dar cumprimento às determinações nele constantes;
Considerando o que consta no Memorando nº 026/2021-SS19.07.01
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização dos contratos desta Pasta.

I - Os servidores designados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 088/2021-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, MICHAEL RODRIGUES DE
PAULA, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o contido no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que dispõe sobre as
atividades e os procedimentos a serem observados pelos órgãos gestores e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta, Indireta, bem como a forma de recebimento dos
objetos contratuais e com a finalidade de dar cumprimento às determinações nele constantes;
Considerando o que consta no Memorando nº 22/2021-SS19.07
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização dos contratos desta Pasta.

I - Os servidores designados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 089/2021-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, MICHAEL RODRIGUES DE
PAULA, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o contido no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que dispõe sobre as
atividades e os procedimentos a serem observados pelos órgãos gestores e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta, Indireta, bem como a forma de recebimento dos
objetos contratuais e com a finalidade de dar cumprimento às determinações nele constantes;
Considerando o que consta no Memorando nº 23/2021 - SS19.07
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização dos contratos desta Pasta.

I - Os servidores designados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 090/2021-SS
O SECRETÁRIO DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS, MICHAEL RODRIGUES DE
PAULA, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o contido no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que dispõe sobre as
atividades e os procedimentos a serem observados pelos órgãos gestores e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta, Indireta, bem como a forma de recebimento dos
objetos contratuais e com a finalidade de dar cumprimento às determinações nele constantes;
Considerando o que consta no Memorando nº 24/2021 - SS19.07,
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização dos contratos desta Pasta.

SECRETARIA DA SAÚDE


